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Pregao Presencial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

 
RESCISÃO DO CONTRATO 620/2012 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2012 

 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Miguel Calmon, no uso de suas atribuições e 
tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como: A 
supremacia da Administração Pública na rescisão contratual, com fundamento no teor do art. 79, I, da 
Lei Federal 8.666/93:  
 
Considerando que a empresa contratada apresentou termo de desistência do referido contrato por não 
ter condição de assumir o mesmo, alegando o valor do contrato ser inexeqüível e não está com os 
preços atuais de mercado; 
 
Considerando também que o referido serviço é uma situação emergencial para amenizar os efeitos 
negativos da seca que assola a nossa região, atendendo a comunidade rural que tem sido vítima direta 
deste período de estiagem; 
 
Considerando que cabe a Administração Publica gerir os seus recursos tendo como baliza o principio 
da Eficiência, seria ferir de morte tal principio se manter um prestador de serviço que não tem 
interesse em assumir o serviços, podendo trazer danos futuros a esta Administração; 
 
Ressaltando-se ainda que a Administração Publica goza da prerrogativa da supremacia do interesse 
Público sobre o Privado, tal aplicação de tal instituto nos garante o Direito de rescindir um contrato 
que não esteja sendo prestado segundo a concretização do interesse Público, que nada mais é neste 
caso que a prestação de um serviço de transporte de água, através de carro pipa para atender os 
diversos povoados e distritos deste município. 
   
 
 
DECIDE. 
 
Tendo como princípio a desistência manifestada pelo contratado, o interesse da Administração e a 
conveniência administrativa, rescindir o contrato da Empresa ADILSON DANTAS DIAS – ME, CNPJ: 
63.194.575/0001-02, objeto e finalidade este contrato, a prestação de serviços de transporte de água 
com carro pipa para atender as regiões necessitadas da zona rural deste município, vítimas do período 
de estiagem que assola a nossa região. 
 

Publique-se. 
 
 

Miguel Calmon, 14 de agosto de 2012. 
 

 
Prefeito  

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 
 
 

FRANCISCO SILVA MOTA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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